
I II

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municioal no 1.978. de 15 de dezembro de 2023.

De autoria do Poder Exec-utivo Municipal.

Altero a Lei Municipal n" 1.960, de 22 de setembro de 2023, que dispõe

sobre q concessão de complementação de vencimento oos enfermeiros,

técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e porteiras, cedidos ou

permutados oo Município de Catolé do Rocha e dó outros providências.

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL lo. O artigo 1", da Lei Municipal no 1.960, de 22 de seteinbro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 1". Fica o Poder Execativo Municipal autorbodo a pogor o reposse do a,§sistênciafinanceira da União, referente

ao qercício de 2023, das parcelas salariais complementores sobre os vencimentos dos seguintes serttidores do Quadro

da Secretmia de Soúde do Município:

I. Enfermeiros;

II. Técnicos de enfermagem;

il|. Áuiliores de enfermagem;

IY. Parteiras;

§1". A parcela salarial complementar de que trata este ortigo destina-se o equiparar o remuneração dos servidores

ao piso nacional do cdegoria, previstos na Lei Nacional n" 14.434, de 04 de qgosto de 2022.

§2'. Os profusionais mencionados nos incisos I, II, III e IY deste artigo, que estiverem ou tenhqm sido cedidos (os)

ou permutados (as) oo município de Cqlolé do Rocho, no período do recebimento das pocelas complementares do

piso, tombém terão direito a receber os valores da complementação, mediqnte requerimentofundamentado.

§3". Para o recebimento da referida complementoção, os profissionais deverão estar cadastrados no "CNES" e serem

infurmados no "IrwestSUS", bem como deverd ser comprovada o cttmprimento da jornada de trabalho equivalente,

cttjos valores estarão condicionados ao efetivo repasse dos rec'ursos por porte do Gwerno Federol, oo município.

§1'. A outorizaçõo referido na presente lei, disperco o propositura de ação judiciol de cobronça ou quivalente,

peduendo ato administrativo de pagamento utrajudicial.

AÍt 2'. Esta Lei enm em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha l5 de dezembro de2023

Lauro Adolfo Maia Serafim

P refe ito C onst ituc ional
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